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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias que exploram o serviço 

de distribuição de energia elétrica deverão viabilizar mecanismo de intercâmbio de 

créditos de energia ativa, relativos à geração de excedentes devolvidos à rede de 

distribuição e não utilizados, oriundos de unidades de microgeração ou minigeração 

distribuída incluídas em sistema de compensação de energia elétrica, na forma do 

regulamento. 

§ 1º Para operações entre usuários de sistema de compensação de 

energia elétrica localizados em uma mesma unidade federativa, o mecanismo de 

intercâmbio previsto no caput deverá ser implementado no prazo de até 30 (trinta) dias 

de vigência desta lei. 

§ 2º Para operações entre usuários de sistema de compensação de 

energia elétrica localizados em unidades federativas diferentes, o mecanismo de 

intercâmbio previsto no caput deverá ser implementado no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias de vigência desta lei. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema de compensação de energia elétrica implementado após a 

publicação da Resolução Normativa nº 482, de 2012, da Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL, representou um importante avanço para a geração de energia 

elétrica de forma descentralizada e ambientalmente sustentável. 

Entretanto, na maneira como atualmente se encontra formatado, o 

sistema de compensação possui importantes limitações, que devem ser tratadas no 

decorrer da evolução normativa. Um exemplo é a obrigatoriedade de que os locais em 

que ocorrem tanto a geração distribuída como o seu consumo sejam atendidos pela 

mesma distribuidora.  

O desenvolvimento da atividade econômica não deve encontrar 

barreiras geográficas, tampouco delimitadas por áreas de abrangência de 

distribuidoras. Atualmente, segundo informações da ANEEL, o Brasil possui 63 

concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica, além de um 

conjunto de permissionárias, espalhadas nas 27 unidades federativas. Isso implica 

dizer que alguns Estados possuem mais de uma distribuidora atuando em seu 

território.  

Logo, a compensação de energia acaba encontrando restrições 

dentro de um mesmo Estado, a partir da separação promovida pelas linhas 

imaginárias que delimitam as áreas de abrangência das distribuidoras. É possível, 

portanto, que isso impeça usuários de compensar energia em local de consumo 

próximo ao da geração apenas por estarem em áreas diferentes de concessão.  

Mesmo a compensação entre diferentes Estados pode não encontrar 
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uma barreira significativa. O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ 

publicou o Convênio1 ICMS 16, de 22 de abril de 2015, que permitiu, às unidades 

federadas que a ele aderiram, conceder isenção de ICMS à energia elétrica no âmbito 

do sistema de compensação de energia, de tal maneira que o ICMS incide somente 

sobre a diferença entre a energia consumida e a energia injetada na rede. Na 

atualidade, as 27 unidades da federação optaram por aderir ao Convênio ICMS 

16/2015, o que lhe confere abrangência nacional, e comprova a disposição dos 

Estados em apoiar o sistema de compensação de energia elétrica.  

Os prazos propostos neste PL para implementação do mecanismo de 

intercâmbio de créditos de energia ativa foram estabelecidos conforme complexidade 

de eventuais adaptações de entendimento à aplicação da vigência do Convênio ICMS, 

permitindo que os Estados promovam discussões quanto à conveniência de cada 

adesão. Essa iniciativa respeita o pacto federativo e reconhece a preponderância do 

interesse dos Estados na definição da aplicação de normas relativas ao ICMS. 

Considerando o exposto, convido os Pares a apoiar essa iniciativa 

parlamentar que visa o aperfeiçoamento do normativo aplicado ao sistema de 

compensação de energia elétrica, que tanto tem contribuído para a expansão da oferta 

de energia no País. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2020. 

 

Deputado LUCAS REDECKER 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
Estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo 

I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta 

no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: 

 as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e  

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no período 
                                                      
1 https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV016_15 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV016_15
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de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação 

da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio 

de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5MW e que utilize cogeração qualificada, 

conforme regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na 

rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela 

REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída é cedida, por 

meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter a prestação de 

serviço adequado de energia elétrica; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações de 

distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para aumento de capacidade de 

distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de vida útil ou para conexão de 

usuários; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VI – empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: caracterizado pela 

utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada fração com uso 

individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações para atendimento das áreas 

de uso comum constituam uma unidade consumidora distinta, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento, com microgeração ou 

minigeração distribuída, e desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma 

mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, 

de passagem aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do 

empreendimento; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VII – geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, dentro 

da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou cooperativa, composta 

por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras nas quais a energia 

excedente será compensada; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VIII – autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa Física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente 

das unidades consumidoras, dentro da  mesma área de concessão ou permissão, nas quais a 

energia excedente será compensada. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

§1º É vedado o enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída das 
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centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, concessão, permissão ou autorização, 

ou tenham entrado em operação comercial ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no 

âmbito da CCEE ou comprometida diretamente com concessionária ou permissionária de 

distribuição de energia elétrica, devendo a distribuidora identificar esses casos. (Inserido pela 

REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

§2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos empreendimentos que tenham 

protocolado a solicitação de acesso, nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, em 

data anterior a publicação deste regulamento. (Inserido pela REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

CONVÊNIO ICMS 16, DE 22 DE ABRIL DE 2015 
Autoriza a conceder isenção nas operações 

internas relativas à circulação de energia 

elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica de que trata a 

Resolução Normativa nº 482, de 2012, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL. 

 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 238ª reunião 

extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 22 de abril de 2015, tendo em vista o disposto 

na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975 e na Resolução Normativa nº 482, de 17 

de abril de 2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O  

Nova redação dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 

01.07.18. 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 

Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 

Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 75/16, efeitos de 

01.09.16 a 30.06.18. 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, 

Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 

Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal 

autorizados a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela 

distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica 

injetada na rede de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 
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Redação anterior dada ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 59/16, sem efeitos. 

Cláusula Primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, 

Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 

Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal autorizados 

a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede 

de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados 

na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade 

consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 

estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Redação original, efeitos até 31.08.16. 

Cláusula primeira Ficam os Estados de Goiás, Pernambuco e São Paulo autorizados a 

conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à 

unidade consumidora, na quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede 

de distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados 

na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade 

consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, 

estabelecido pela Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

§ 1º O benefício previsto no caput: 

Nova redação dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 18/18, efeitos a 

partir de 01.06.18. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração 

e minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação anterior dada ao inciso I do § 1º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 130/15, 

efeitos de 26.11.15 a 31.05.18. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração definidas na referida resolução, cuja potência instalada seja, respectivamente, 

menor ou igual a 100 kW e superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW; 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 

I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica produzida por microgeração e 

minigeração, conforme definidas na referida resolução; 

II - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à demanda de 

potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de distribuição, e a quaisquer outros 

valores cobrados pela distribuidora. 

§ 2º Não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto no art. 21 da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. 

Acrescido § 3º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 42/18, efeitos a partir de 01.07.18. 

§3º Para os Estados do Paraná e de Santa Catarina, o benefício previsto no caput 

será concedido pelo prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da legislação 

estadual. 

Nova redação dada à cláusula segunda pelo Conv. ICMS 130/15, efeitos a partir de 26.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado: 

I - à observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos 

procedimentos previstos em Ajuste SINIEF; 
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II - a que as operações estejam contempladas com desoneração das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Redação original, efeitos até 25.11.15. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio fica condicionado à observância 

pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos procedimentos previstos em 

Ajuste SINIEF. 

Cláusula terceira Este convênio entrará em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos para os fatos geradores 

ocorridos a partir de 1º de setembro de 2015. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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